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I - RELATÓRIO

Os processos em tela originaram-se do co
que solicitaram p curso de Estudos Sociais.

Analisado inicialmente pela Comissão de Es{
representada por consultores ad-hoc, os pedidos receberam manifestação contrária à apro
vação dos projetos.

Encaminhados à Câmara de Educação Superior e sorteado como relator o prof.
Éfrem de Aguiar Maranhão, pedi vistas dos processos por discordar da análise feita pela
CEEH/SESu.

Como os pedidos tratavam do curso de Estudos Sociais e considerando a necessi
dade e importância de serem autorizados cursos que se destinassem à habilitação de pro
fessores para o ensino fundamental e médio, decidimos consultar as instituições requeren
tes para que manifestassem o interesse no prosseguimento dos pleitos, desde que adap
tassem as solicitações como Licenciaturas Plensis distintas em História ou Geografia (cf.
Resoluções CFE s/n®, de 19 de dezembro de 196
60 dias.

Devemos ressaltar que, com a edição, da
gatoriedade do oferecimento de Educação Moral
Brasileira nos currículos de ensino do antigo 1® e
do curso de Estudos Sociais.

Após o recebimento da nova documentadão, os processos foram encaminhados à
SESu para análise e manifestação da Comissão de Especialistas.

Dos projetos analisados, a CEEH recomendou apenas o da Sociedade de Desenvol
vimento Cultural do Amazonas, que manifestou também o interesse na continuidade da li
cenciatura plena em Geografia, o que será objeto de análise em outro Parecer.

As justificativas apresentadas pela Comissão para cada um dos processos negados
foram as seguintes:

2). Para tanto, foi concedido um prazo de

Lei n° 8.663/93, deixou de vigorar a obri-
e Cívica e Organização Social e Política
2® graus, não mais se justificaria a oferta



Processo n° 23000.008155/96-79 e outros

1 - ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPER
23000.008155/96-79

OR DE BRASILI/VDF - Processo n°

Justificativa da CEEH: Mantemos o parecer
consultores "ad-hoc". Embora a instituição tenha
em História, tal projeto não resolve problemas ap
tante, o corpo docente não está qualificado para m,
o projeto é o mesmo - Juntamente com os professá

anterior - desfavorável - emitido por
àpresentado projeto de licenciatura plena
ontados no parecer técnico. Mais impor-
histrar o curso. Coincidentemente, ainda,
res - do apresentado para Valparaízo.

Processo n°2 - INSTITUTO DE EDUCAÇÃO ÇOSTA BRAGA/SP
23000.005497/96^6

Justificativa da CEEH: Acompanhamos parècer anterior pelo indeferimento do pedi
do. Chamamos especial atenção para o fato de que não há habilitação suficiente de profes
sores na área de História para a manutenção de um curso específico. A bibliografia é pou
ca, não atualizada, e muito usada em cursos de
Não há acervo de acordo.

81

segundo grau e não no ensino superior.

3 - FACULDADES INTEGRADAS POLIVANTE/GO - Processo n° 23000.009240/96-

Justificativa da CEEH: Mantemos parecer desfavorável. Chamamos atenção para a
inadequação do corpo docente - coincidente o rr esmo processo apresentado para autori
zação em Ceilândia - da estrutura do curso no que diz respeito aos aspectos insufícientes
que foram apontados pelos pareceristas da área no processo para criação de curso de Es
tudos Sociais, e para os quais não foram apresentadas alternativas.

Instituições que não se manifestaram cité o mês de janeiro/99 e que haviam
sido analisadas pela CEE/SESu/MEC, com reccmendação desfavorável:

4 - DIADEMA ESCOLA SUPERIOF^ DE ENSINO/SP - Processo n°
23033.010916/96-48

Conclusão da Comissão: Não recomendan\os a aprovação do projeto de autorização
deste curso por ter obtido o conceito final "D".

^5 - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE JACIARA/MT - Processo n°
23000.006786/96-07

Conclusão da Comissão: Após avaliação do processo, esta Comissão, ponderou que
diante do acima exposto e, tendo em vista que o projeto proposto não é coerente com os
atuais currículos mínimos dos cursos de Geografia, assim como os profissionais a serem
formados não possuem o perfil adequado a esta área, não recomenda a sua aprovação,
sugerindo à instituição interessada a elaboração de novos projetos distintos para os cursos
de Geografia e História, na forma da legislação em vigor.

II - VOTO DO RELATOR

Voto contrariamente à autorização para trái
dos, que tratam de pedidos para criação do curs
grafia e de Estudos Sociais.

imitação dos processos, abaixo relaciona-
o de licenciatura plena em História e Geo-



V  Processo n° 23000.008155/96-79 e outros

1 - ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIÇR DE BRASÍLIA/DF - Processo n°
23000.008155/96-79

2  - INSTITUTO DE EDUCAÇÃO CpSTA BRAGA/SP - Processo n°
23000.005497/96-46

3 - FACULDADES INTEGRADAS POLIVANJE/GO - Processo n° 23000.009240/96-
81

4 - DIADEMA ESCOLA SUPERIOR

23033.010916/96-48

5 - CENTRO DE ENSINO SUPERIOF^ DE JACIARA/MT - Processo n°
23000.006786/96-07

DE ENSINO/SP - Processo n°

III - DECISÃO DA CÂMARA

Br iro dè 1999anei

Conse Okda /Relatorgo

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto do Relator.

Sala das Sessões, 27 de janeiro de 1999

Conselheiros: Hésio de Albuquerque Cordeiro - Presidente

Roberto Cláudio Frots BezerraVVice-Presidente



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE E
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE EN

VSINO SUPERIOR

ESPECIALISTAS DE ENSINO

SINO DE

%
RELATÓRIO PARA AVALIAÇÃO DE PROJETO DE CURSO DE

1- roENTEFICAÇAO

Processo n".:

Mantenedora:

Endereço:

Mantida:

Município:
Assunto:

23000.00678€'96-í7

Centro de Ensino Supeiior de Jaciara

Humanas de Jaciara ^Faculdades de Ciências

Jaciara - MT

Criação do Curso de
habilitação em Geógrafa
80 (oitenta)

E

N" de vagas:

Parecer N°.: 5" ^ - 'X>&PQ,^fs&

I- Antecedentes

O curso de Estudos Sociais teve seu

CFE n° 554/72 e aprovado pela Resolução C

Sociais foi criada com a habilitação única de Educação Moral e Cívica, com o objetivo

principal de formar professores para lecionar

Com a edição da Lei n° 8.663/93 a c

currículo mínimo analisado pelo Parecer do

^E n° 8/72. A Licenciatura Plena em Estudos

a disciplina no 1° e 2° graus,

jrigatoriedade do oferecimento da Educação

studos Sociais, Licenciatura Plena, com

Moral e Cívica e Organização Social e Política Brasileira no ensino de 1° e 2° graus deixa

de existir. A grande maioria das escolas optaram, por exclui-las do currículo, produzindo
lima queda acentuada da procura pelos curso s de graduação em Estudos Sociais.

678Ç



o interessada solicita a aprovação de projeto

Sociais, Licenciatura Plena, com habilitação

n- Parecer

No processo ora apreciado a instituiçãc

com o objetivo de implantar curso de Estudos

em Geografia.

Após avaliação do processo, esta (Domissão, ponderou que diante do acima

exposto e, tendo em vista que o projeto propiDsto não é coerente com os atuais currículos

mínimos dos cursos de Geografia, assim como os profissionais a serem formados não

possuem o perfil adequado a esta área, não recomenda a sua aprovação, sugerindo à

instituição interessada a elaboração de no

Geografia e História, na forma da legislação em vigor.

vos projetos distintos para os cursos de

Brasília, de agosto de 1997

Celso Silva Fonseca

Consultor "Ad Hoc"

678tf

Roselirxie Oliveira Nascimento

Consultora "Ad Hoc"



ministériõ da educação e do desporto
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
departamento DE POLÍTICA DE EN SINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ]j:SPEÇIALISTAS DE ENSpO DE
fflSTÓRIA^
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RELATÓRIO PARA AVALIAÇAO DE

I-IDENTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: D-h&OO.OV

PROJETO DE CURSO DE fflSTORIA

E I

MANTENEDORA:l:
'^£7

ENDEREÇO: I ^ é? "

MANTIDA: íàHM

MUNICÍPIO: \jA\^Qa\20 .

ASSUNTO; i:^£VU'ci{u'^

N° DE VAGAS:

PARECER TÉCNICO:

JI n ,le - COi^u rhAjk O Xííhít^ cík jy^ce.:^
trfo ?/^  e«. <^<3 '^■" -

b  'f ̂  -r."
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ministério da educação e do desporto
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
departamento de política de E^

COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE
fflSTÓRIA

SINO SUPERIOR

ESPECIALISTAS DE ENSINO DE

RELATÓRIO PARA AVALIAÇÃO DE

I - IDENTIFICAÇÃO

PROJETO DE CURSO DE HISTORIA

£ (^áJ>Slí^D

PROCESSO N°: 1 '^OOO , S
■  \ /íT >: '•;$ vi- '

MANTENEDORA: ^

ENDEREÇO:

MANTIDA: ^

MUNICÍPIO: Ce^LnJL/^-A/j^íT-

ASSUNTO: eryy]

N° DE VAGAS: . .

iQOC^^
PARECER TÉCNICO:

1,,^ ^/Wi a.

Ssí^òhd^-Q HjibQ^oe ^fX4Íik>uj>>ç> /vp<p KH.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DES PORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DE ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ̂SPECIALISTAS DE ENSINO DE
fflSTÓRIA

RELATÓRIO PARA AVALIAÇÃO DE

I - IDENTIFICAÇÃOk

PROCESSO N»: a3000_-005'^%l-y^-^l'

PROJETO DE CURSO DE HISTORIA

MANTENEDORA: dk. Ox^A
ENDEREÇO: tS-fí dk.

í-òbMANTIDA: ^

MUNICÍPIO: /4'Vl/Í^J,CÃ€>
ifjuyiccpn\a-^e'^ih ^

ASSUNTO: - /i .
iUôJüCX

N" DE VAGAS:
ÍOO

PARECER TÉCNICO:

^:íj>ecjLo4.
^dép W

cL.6^ a

rtMíiDí/lcfíf^ ^ ^
e' ,ífA^ ^
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORT
SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE ENSINO
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPEC

RELATÓRIO PARA AVALIAÇÃO DE PROJllTO DE CURSO DE ESTUDOS SOCIAIS

1- IDENTIFICAÇÃO

Processo n°.:

Mantenedora:

Endereço:

Mantida:

Município:
Assunto^

N° de vagas:

23033.010916/96-48

Diadema Escola Superior de Ei^ ao y 1*// jJ çv^
Não encontrado ç/^ A ^ ^ •
Faculdade de Educacão de Diadema " C'iv\Á^ - CíT/^ • // - /f ioFaculdade de Educação de Diadei Of^//-/fo

O

SUPERIOR

IALISTAS DE ENSINO

Z7

São Paulo - SP

Criação do Curso de Estudos Sodiais, Habilitação em História

Parecer

50 (cinqüenta)

N'.:

2 - NECESSIDADE SOCIAL

Avaliar o Projeto do curso c^anto ao atendimento à Portaji;

Conceito:

A  B

ia MEC 181 de 23/02/96.

D

Critérios de avaliação:

A - A caracterização da área e a justificativa da nei
analisadas;

B - A caracterização da área e a justificativa da neces:
analisadas;

C - A caracterização da área e a justificativa da neo
dos indicadores apresentados;

D- A caracterização da área e a justificativa da necessidade

icessidade social estão suficientemente demonstradas e

íiidade social não estão suficientemente demonstradas e

:essidade social estão demonstradas, mas falta a analise

social não estão demonstradas.

E.SOC0916



3. ESTRUTURA CURRICULAR

■rp

1  Itens Avaliados Satisfatório insatisfatório Não hâ indicação
3.1 - Atendimento ao curriculo mínimo proposto pe
Parecer n°. 554/72.

0 X

3.2 - Adequação da estrutura curricular para atendimento
formação e ao perfil do profissional proposto.

á
X

3.3 - Adequação do currículo aos objetivos propostos pe
curso.

0
X

3.4 - Diiiiensionamento da carga horária relativamente
discinlinas e ao conteúdo programático.

is X

3.5 - Adequação e atualização da bibliografia ao curricu
proposto.

Io X -

3.6 - Oferecimento de leque abrangente de disciphn
optativas.

is X

3 7 - Adequação ao ementário das disciplinas propostas. X

3.8 - Fluxoarama do curso. X

3 9 - Plano de estáaio didático-pedagógico. X

3.10 - Critérios de avaliação de aprendizagem. X

3.11 - Integração de ensino, pesquisa e extensão expres
nos objetivos do curso ou ementário das disciplinas.

sa X

3.12 - Plano de atividades complementares. X

3.13 - Proposta inovadora do curriculo. X

Conceito:
B D

X

Critérios de Avaliação:

A - Todos os itens são satisfatórios;
B - Satisfatório no item 3.1 e em outros 6 itens;
C - Satisfatório no item 3.1 e em outros 5 itens;
D - Insatisfatório ou sem indicação no item 3.1 e/ou em 7

E.SOC0916

itens ou mais.



4. CORPO DOCENTE

4.1 Titulação do Corpo Docente

Conceito:

B

NBRSiíEitulãcãój&ÍW» Quantidade". i'\Ãu ha indiiaçao^fS

Graduado 0

Especializado 6

Mestre 14

Doutor 0

Total 20

D

Critérios de Avaliação:

A - 20% doutores;

40% mestres;

40% graduados com especialização.

B - 40% mestres;

20% graduados com especialização;
40% graduados.

C - 20% mestres;

40% graduados com especialização;
40% graduados.

D - Não atende às porcentagens anteriores ou sem indicação.

Obs.: Assinalamos que os docentes listados também constam nos processos de número
23033.011083/96-60 e n.° 23000.005497/96-46.

4.2 - Adequação às áreas de atuação

Analisar as disciplinas indicando os professe res por elas responsáveis, observando o grau de
pertinência da qualificação e experiência com as discipl nas ministradas.

SSL><mi>á:indicaçãj»

Adequada X

Inadequada X

Conceito:

E.SOC0916



Conceito:

A— B

Critérios de avaliação:

A - Relação adequada de 90% a 100% dos casos;
B - Relação adequada de 70% a 89% dos casos;
C - Relação adequada em 50% a 69% dos casos;
D - Menos de 50% dos casos tem relação com a formação ou sem indicação.

4.3 - Relação docentes/disciplinas

4^
D

X

Total de disciplinas Total de éjcentes Não há Indicação

30 20

O índice de relação Disciplinas /Docentes(IRDD.) é expresso pela seguinte fórmula:

IRDD = N° de disciplinas N° de docentes

Conceito:

A  B C

Critérios de Avaliação:

A - índice até 1;
B - índice 1,1 até 2,0;
C - índice 2,1 até 3,0;
D - acima de 3,0 ou sem indicação.

4.4. Dedicação e regime de trabalho

Regime Oaantid Üiliiiliiiii Não há indicação

Tempo integral 40h X

Tempo parcial acima de 20h X

Horista 10-20h X

Conceito:
B D

E.SOC0916



Critérios de avaliação:

A - 80% ou.mais dos docentes em regime de tempo integrai;
B - 50% a 79% dos docentes em regime de tempo integral;
C - 30 % a 49% dos docentes em regime de tempo integral;
D - Menos de 30% dos docentes em regime de tempo integral ou sem indicação.

4.5 - Políticas de qualificação, carreira e remuneração do corpo docente

Itens de Avaliação Saflsfatorio Insatisfatério Mão há indicação |
4.5.1 - Plano de qualificação. X

4.5.2 - Incentivo à produção científica. X

4.5.3 - Participação em eventos. X

4.5.4 - Plano de carreira. X

4.5.5 - Plano de remuneração considerando os
adicionais relativos à titulação e os níveis salariais.

X

Conceito;

B

Critérios para avaliação:

A - Satisfatório em todos os itens;

B - Satisfatório em 4 itens;

C - Satisfatório em 3 itens;.

D - Insatisfatório ou sem indicação em 3 itens ou mais.

D

X

E.SOC0916



5 - BIBLIOTECA

Uens Avaliados StdisJatôriO Insatisfatório NãôMiitdteaçãa:

5.1 - Existência ou previsão de títulos que atendam
ao currículo do curso.

X

5.2 - Existência ou previsão de periódicos nacionais
e internacionais indexados, anais e coletâneas de
eventos científicos importantes, teses, dissertações.

X

5.3 - Existência ou previsão de videoteca com
acervo.

X

5.4 - Existência ou previsão de livros-textos em
quantidade adequada ao número de alunos.

X

5 5 - Política de atualização e expansão do acervo.
X

5.6 - Existência ou previsão de espaço fisico para
leitura e trabalho individual e em grupo.

X

5 7 - Informatização do acervo.
X

5 8 - Acesso a rede INTERNET.
X

5.9 - Catalogação do acervo segundo as normas dos
serviços bibliográficos.

X

Conceito:
B

Critérios para avaliação:

A - Satisfatório em todos os itens;
B - Satisfatório em 7 itens;.

C - Satisfatório em 6 itens;

D - Insatisfatório ou sem indicação em 4 itens ou mais.

6. LABORATÓRIOS E EQUIPAMENTOS

D

Conceito:
B

Itens Avaliadas ̂ ^isfâtôrio XnsâtiiWiii

6 1 - Número de equipamentos.
X

6.2 - Adequação do espaço fisico ao número de
equipamentos e de usuários.

X

6.3 - Disponibilidade e adequação dos
equipamentos.

X

6.4 - Compatibilidade da política de acesso aos
laboratórios.

X

D

E.SOC0916



Critérios de Avaliação:

A - Satisfatório em todos os itens;

B - Satisfatório em 3 itens;

C - Satisfatório em 2 itens;

D - Insatisfatório ou sem indicação em 3 itens ou mais.

7 - INFRA-ESTRUTURA FÍSICA

Itens avaliados
7.1 - Salas de aula, área total, capacidade,
iluminação e ventilação.

7.2 - Salas e gabinetes para professores.
7.3 - Salas / Laboratórios para ensino
especializado.
7.4 - Áreas de circulação, de lazer e sanitários.
7.5 - Adequação do lay oiit das instalações
a uma instituição de ensino.
7.6 - Salas de estudo para alunos.
7.7 - Cantinas e/ou restaurantes.

7.8 - Área de convivência estudantil.
7.9 - Área esportiva.

Satisfatóiio Insfttisfató^riô NII<>h.átHdkaçãa

X

X

X

X

X

Conceito;

B D

Critérios de Avaliação:

A - Satisfatório em todos os itens;

B - Satisfatório no item 7.1 e em outros 5 itens;
C - Satisfatório no item 7.1 e em outros 4 itens; ,
'D - Insatisfatório ou sem indicação no item 7.1 e/ou em ;> itens ou mais .

E.SOC0916



8 - PROGRAMAS DE APOIO E ACOMPANHAMENTO DISCENTE V

Conceito:

Itens Avaliados Satisfatório IiiSatisíiatonO iss Não há

Indicação

8.1 - Programa de bolsas da própria instituição
e/ou outros órgãos de fomento.

X

8.2 - Programa de monitoria. X

8.3 - Orientação acadêmica. X

8 4 - Apoio ao Centro Acadêmico. X

B D

Critérios de Avaliação:

A - Satisfatório em todos os itens;

B - Satisfatório em 3 itens;

C - Satisfatório em 2 itens;

D - Insatisfatório ou sem indicação em 3 itens ou mais.

9 - ESTRUTURA ACADÊMICA / ADMINISTRATIVA DO CURSO

Itens Avaliados Satisfatório Insatisfatório Não há

IntUcaçao

9.1 - Projeto de Regimento.

9.2 - Formação, Titulação e Experiência na Area
Educacional.

9.3 - Existência e organização de Colegiado.

9.4 - Alocamento das disciplinas nos
Denartamentos.

9 5 - Organogramas Técnico-Administrativo

Conceito:

B

Critérios de Avaliação:

A - Satisfatório em todos os itens;

B - Satisfatório em 3 itens ou mais;

C - Satisfatório em 2 itens ou mais;
D - Insatisfatório ou sem indicação em 4 itens ou mais.

D

E.SOC0916



10 - RESULTADOÍÍA AVALIAÇÃO

i§
2 - Necessidade Social C 2 4 8

3 - Estrutura Curricular D 0 20 0

4 - Corpo docente:
4.1 - Titulação B 3 4 12

4.2 - Adequação às áreas de atuação D 0 4 0

4.3 - Relação docente/disciplina B 3 4 12

4.4 - Dedicação e Regime de trabalho D 0 4 0

4.5 - Políticas de qualificação, carreira e
remuneração

D 0 4 0

5 - Biblioteca D 0 16 0

6 - Laboratórios e equipamentos D 0 8 0

7 - Infra-estrutura física D 0 12 0

8 - Programas de apoio e acompanhamento discente D 0 12 0

9 - Administração acadêmica do curso A 5 8 40

TOTAL 100 72

MÉDIA PONDERADA FINAL

I Valor atribuído: A = 5 pontos; B — 3 pontos; C — 2 pontos; D — O ponto

Cálculo da média ponderada:

Soma Ponderada = Média Flonderada Final
Somatória dos pesos

Critérios para a avaliação global:

A - Média ponderada final de 4,0 a 5,0 (recomendado);

B - Média ponderada finai de 3,0 a 3,99 (recomísndado);

C - Média ponderada final de 2,5 a 2,99 (recom índado);

D - Média ponderada inferior a 2,49 (não recomendado).

Conceito final:

E.SOC0916
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